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ATO DA DIRETORIA EXECUTIVA nº 026/2024 
 
 

 

 

Considerando o Parecer Jurídico 004/2024 e o contido no protocolado sob nº 
21.060.496-0; 

Considerando a necessidade de manutenção da prestação do serviço de agenciamento 
de viagens da Fundação Araucária; 

A Diretoria da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico do Paraná RESOLVE, com fundamento no Art. 57, § 4º, da Lei 8.666/1993, 
autorizar o aditamento extraordinário do Contrato Administrativo 01/2023 celebrado com a 
empresa BREMATUR - PASSAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 82.524.232/0001-03, em
20% (vinte por cento) sobre o valor originário 

 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 01 de março de 2024. 

 
 

                                      

 

 

 

Prof. Ramiro Wahrhaftig Prof.Dr. Luiz Márcio Spinosa Prof. Gerson Koch 

Presidente Diretor de Ciência, Tecnologia e 
Inovação 

Diretor  Administrativo-
Financeiro 
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